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II FESTIVAL INTERCOLEGIAL DE TEATRO JORGE SAADE
REALIZAÇÃO DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS DORES
APOIO ANEC / RIO DE JANEIRO
a) INFORMAÇÕES INICIAIS: 
· Local: Teatro Irmã Sania Cosmelli

· Endereço: Rua Monsenhor Miranda, S/Nº, Centro – Nova Friburgo-RJ

· Período: 16, 17 e 18 de outubro de 2009
b) OBJETIVOS:

· Promover a arte cênica como possibilidade de desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e do espírito crítico dos jovens, contribuindo significativamente para a formação cidadã desses jovens.
· Divulgar a cultura e fomentá-la, promovendo o intercâmbio e incentivando novas produções e manifestações artísticas de alunos, escolas e grupos independentes constituídos por estudantes do 8ºano do Ensino Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio.
· Homenagear um ícone das artes cênicas e visuais (local/estadual/nacional) pelos trabalhos e iniciativas no mundo da cultura.

c) DESCRIÇÃO:

· FUNCIONAMENTO: A participação no II FIT de grupos teatrais de escolas e grupos independentes constituídos por estudantes do 8º ano do Ensino Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio, far-se-á mediante inscrição dos espetáculos, no período de agosto a setembro de 2009, de acordo com o que estabelece o edital do II FIT. Os grupos selecionados se apresentarão ao longo de três dias (16, 17 e 18 de outubro), obedecendo a uma escala a ser definida por sorteio, sendo que os grupos de outras cidades poderão optar pelo domingo para as suas apresentações. A  premiação será no último dia do festival, após  reunião dos jurados e  definição dos vencedores.
· ESPETÁCULOS: Participarão do II FIT, grupos teatrais amadores inscritos e selecionados de acordo com os critérios estabelecidos no regulamento anexo a esse informativo. Serão selecionados até 12 espetáculos para serem apresentados mediante sorteio, durante os três dias do festival. Os textos das peças teatrais deverão ser de autores nacionais ou estrangeiros – inéditos ou já montados, não devendo ultrapassar 1 hora e quinze minutos de duração.

· SOBRE O TEATRO: O teatro Ir. Sania Cosmelli é capacitado para receber 200 pessoas, em um ambiente de conforto e modernidade. Possui tratamento acústico, é refrigerado, contando com um camarim para atores com banheiro, chuveiro e, ainda, aparelhagem completa de iluminação e som. O teatro possui 2 (duas) saídas de emergência.
d) CORPO DE JURADOS: Serão convidadas personalidades de reconhecida competência ligadas à área teatral que julgarão os espetáculos e indicarão as premiações.

e) PREMIAÇÃO: Os premiados receberão troféus criados especialmente para o evento, de posse definitiva para os quesitos: Melhor Espetáculo: 1º, 2º e 3º, Melhor Ator,  Melhor Atriz, Melhor  Direção, Maquiagem, Iluminação, Sonoplastia, Melhor Cenário e Melhor Figurino.

f) TROFÉU: Criação do artista plástico Felga de Moraes.
g) CRONOGRAMA:

· INSCRIÇÕES: De 3 de agosto a 21 de setembro.
· DIVULGAÇÃO DOS ESPETÁCULOS SELECIONADOS: até 05 de outubro.

· PUBLICIDADE: Divulgação do festival, por parte da organização, a partir de junho de 2009.
· REALIZAÇÃO: de 16 a 18 de outubro de 2009 
h) COMISSÃO ORGANIZADORA:
      Ana Bárbara Farsoun
      Catherine Brito

Felipe Ferreira

Gabriela Borba

Gabriela Ribas

Jean Beatriz Wermelinger

Maria Clara Wermelinger (coordenadora do projeto)
Remilda Canto

Samuel Velozo

REGULAMENTO
Art. 1º - O II FIT – Festival Intercolegial de Teatro, uma iniciativa do Colégio Nossa Senhora das Dores, com apoio da ANEC/RJ, será realizado no período de 16 a 18 de outubro de 2009 e regido pelo presente regulamento.

Parágrafo 1º - O II FIT homenageia o  Jorge Saade, um amante diligente e apaixonado pela cultura, professor  e diretor de teatro.

Parágrafo 2º - A realização do II FIT dar-se-á no palco do Teatro Ir. Sania Cosmelli, no Colégio Nossa Senhora das Dores, situado na Rua Monsenhor Miranda, s/nº, Centro, Nova Friburgo-RJ, CEP 28610-190.

Art. 2º - Poderão inscrever-se os Grupos de Teatro de escolas que tenham espetáculos montados com alunos a partir do 8º ano do Ensino Fundamental e do Ensino Médio e Grupos Amadores que tenham em sua equipe estudantes desse segmento. Todos os grupos deverão atender aos requisitos estabelecidos neste regulamento.

Parágrafo 1º - A inscrição não dá direito à apresentação. Os critérios de seleção serão de competência da Comissão organizadora. 
Parágrafo 2º - As datas e horários de apresentação dos grupos no II FIT serão definidas por sorteio. Grupos de fora da cidade de Nova Friburgo terão prioridade para se apresentarem no domingo.
Art. 3º - As inscrições para o II FIT deverão ser encaminhadas até o dia 21 de setembro de 2009, pessoalmente ou por Sedex para a COMISSÃO ORGANIZADORA do II FIT, Rua Augusto Spinelli, 75, Centro – Nova Friburgo, CEP 28610-190. Telefone para contato – (22-2522-1300).

Art. 4º - Será cobrada uma taxa de inscrição de R$100,00 a ser encaminhada junto à documentação solicitada. As escolas públicas estão isentas da taxa de inscrição.
Art. 5º -  Para inscrever-se, o grupo deverá enviar a Ficha de Inscrição completa até a    data de 21/09/2009, acompanhada da quantia, em espécie, de R$100,00 e dos seguintes documentos com cópia em CD : 

· três sinopses;

· 04 fotos 10x15 com cenas do espetáculo ou ensaio geral (digitadas ou escaneadas) para divulgação, DVD contendo uma filmagem do espetáculo ou ensaio geral sem cortes, cartazes e programas (se houver);

· autorização assinada pelo pai ou responsável por atores menores de 18 anos.

Art. 6º - O júri do II FIT será composto de 3 (três) membros ligados à atividade teatral  e     de reconhecida competência.

Art. 7º - Não cabem recursos contra as decisões do júri do II FIT.

Art. 8º - Todas as despesas decorrentes da participação são de responsabilidade dos grupos participantes.

DA REALIZAÇÃO
Art. 9º - Durante a realização do II FIT, compete aos realizadores: 
Parágrafo 1º - Divulgação do evento e de sua programação
Parágrafo 2º - Receber e dar atendimento aos grupos participantes;

Parágrafo 3º- Fornecer crachás de identificação, de porte obrigatório para garantir a permanência no teatro, ou acesso aos espetáculos;

Parágrafo 4º - Disponibilizar um técnico de luz e som durante toda a realização do festival.

Parágrafo 4º - Responsabilizar-se pela premiação e entrega de troféus. Haverá um prêmio surpresa para o melhor espetáculo.

Art. 10º - Compete aos grupos:
Parágrafo 1º - Transportar pessoal e cenografia da origem até o Teatro Ir. Sania Cosmelli e vice-versa;

Parágrafo 2º - Cumprir rigorosamente todas as determinações da comissão organizadora quanto à utilização dos equipamentos do teatro;

Parágrafo 3º - Providenciar todo material cenográfico, figurino e equipamentos excepcionais: máquina de fumaça, canhão seguidor, etc.;

Parágrafo 4º - Fornecer gelatinas para refletores em cores não usuais (consideram-se cores usuais: azul, âmbar, vermelho e verde);

Parágrafo 5º - Solicitar autorização à comissão organizadora do festival para o uso de elementos específicos em cena como água e/ou outras substâncias líquidas;

DA UTILIZAÇÃO DO TEATRO
 Art. 11º - Os espetáculos deverão ser iniciados rigorosamente nos horários anunciados, salvo problema publicamente conhecido e como tal aceito pela comissão organizadora, sob pena de desclassificação.
Art. 12º - Os participantes poderão usufruir dos recursos técnicos que o teatro terá à disposição, tais como refletores, mesa de luz e som. 

Art. 13º - O cenário deverá ser desmontado e retirado do local imediatamente após a apresentação.

DA PREMIAÇÃO
Art. 14º - Aos espetáculos do II FIT, serão atribuídos troféus, de posse definitiva para – Melhor Espetáculo (1º, 2º e 3º), Melhor Direção, Melhor ator, Melhor atriz, Melhor Cenário, Figurino, Iluminação, Maquiagem e Sonoplastia. 
Parágafo 1º - Os vencedores receberão o troféu “Jorge Saade” criação do artista plástico Felga de Moraes.

O grupo vencedor-  Melhor Espetáculo – receberá um prêmio surpresa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15º - A inscrição implicará a aceitação das regras contidas neste regulamento.

Art. 16º - Não serão cobrados ingressos para os espetáculos. Os convites serão distribuídos pela comissão organizadora, reservando para cada grupo o número necessário para os seus convidados e acompanhantes. A retirada dos convites será feita contra entrega de pilhas e baterias, ação prevista pelo projeto de educação  ambiental desenvolvido pela escola.
Art.17º - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela comissão organizadora do II FIT.

Art. 18º - O II FIT é uma realização do Colégio Nossa Senhora das Dores, com apoio da ANEC/RJ e empresas e instituições parceiras.
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